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O Município de Promissão garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.promissao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/promissao

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Promissão
CNPJ 44.558.856/0001-52
Avenida Pedro de Toledo, 386
Telefone: (14) 3543-9000
Site: www.promissao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao

Câmara Municipal de Promissão
CNPJ 49.859.952/0001-54
Rua Prefeito Dante Rocchi, 1
Telefone: (14) 3541-0668
Site: www.camarapromissao.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Promissão
CNPJ 44.558.849/0001-50
Rua Josefina Vasconcelos de Freitas, 61
Telefone: 0800 7719577
Site: www.saaepromissao.com.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.823 DE 27 DE JUNHO DE 2019.
“Dispõe sobre transferência de 
recursos ao Clube de Rodeio Acácias 
de Promissão para cobrir despesas 
com a 44ª Festa do Peão de 
Promissão e dá outras providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos da Lei Municipal nº 3.182 de 14 de 
junho de 2013, fica a Prefeitura Municipal de Promissão, 
autorizada a repassar ao Clube de Rodeio Acácias de 
Promissão, CNPJ sob nº 49.859.879/0001-10, recursos 
financeiros na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), necessários à cobertura de despesas com a 44ª 
Festa do Peão de Promissão.

Art. 2º Os recursos necessários para ocorrer com as 
despesas constantes do artigo 1º, constam de verbas 
do orçamento vigente, com as seguintes descrições e 
especificações:
2 	  	 Prefeitura Municipal de Promissão

02	  	 Poder Executivo

02 02 	  Secretaria Municipal de Administração

02 02 01	 Divisão de Administração Geral

04 	  	 Administração

04 122 	 Administração Geral

04 122 0003	  Suporte Administrativo

04 122 0003 2007 0000 	 Manutenção de Festividades e 
Comemorações R$ 200.000,00

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de 
junho de 2019.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

LEI Nº 3.824 DE 27 DE JUNHO DE 2019.
“Institui a obrigatoriedade de 
instalação de dispositivos de 
segurança nos estabelecimentos 
bancários e dá outras providências”.

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Todos os estabelecimentos bancários no 
Município ficam obrigados a instalar porta eletrônica de 
segurança, giratória e individualizada, depois das salas 
de autoatendimento e em todos os acessos destinados 
ao público.

§ 1º São considerados estabelecimentos bancários, 
para os efeitos desta Lei, bancos oficiais ou privados e 
caixas econômicas, suas agências, subagências e postos.

§ 2º Não são considerados estabelecimentos 
bancários, para os efeitos desta Lei, as cooperativas de 
crédito.

Art. 2º As portas eletrônicas de segurança dentre 
outras características, devem obedecer aos seguintes 
requisitos técnicos mínimos:

I - estar equipada com detector de metais;

II - ter travamento e retorno automático;

III - possuir abertura ou janela para entrega, ao 
vigilante, do metal detectado.

Art. 3º Todos os estabelecimentos bancários sujeitos, 
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por força desta Lei, à instalação de porta eletrônica de 
segurança, giratória, deverão também instalar uma 
unidade de guarda-volumes, à disposição, para utilização 
gratuita por clientes e visitantes, instalada de acordo com 
as seguintes especificações técnicas mínimas:

I - estar posicionada entre a porta de entrada da 
instituição e a porta eletrônica de segurança;

II - possuir dispositivo individual de travamento por 
meio de chaves, cartões ou senhas, de forma a garantir a 
guarda segura dos pertences dos usuários;

III - conter, no mínimo, 8 (oito) compartimentos 
individuais, isolados entre si, para a guarda de pertences 
dos clientes e visitantes, cada um com dimensões internas 
mínimas de 350mm de altura x 400mm de largura x 
450mm de profundidade;

IV - ser composto por material que garanta a integridade 
dos pertences deixados em cada compartimento;

V - possuir numeração indicativa em cada um 
dos compartimentos, com indicação visual para os 
procedimentos de ocupação e desocupação de cada um.

Art. 4º Os estabelecimentos que disponham da porta 
de segurança individualizada ficam obrigados a afixar 
placa de advertência ao público, informando a respeito da 
nocividade de campos magnéticos sobre os marcapassos 
cardíacos artificiais e similares.

Art. 5º A instalação da porta de segurança 
individualizada não desobriga o estabelecimento bancário 
de manter, em suas agências ou postos de atendimento, 
vigilantes especializados.

Art. 6º A instalação das portas eletrônicas de segurança 
individualizadas não elide a necessidade de manutenção 
de saídas de emergência na forma da lei.

Art. 7º Aos deficientes físicos e portadores de 
marcapasso, bem como a outras pessoas que estejam 
impossibilitadas de ter acesso através das portas 
eletrônicas de segurança, é permitida a utilização das 
saídas de emergência para o acesso aos estabelecimentos 
bancários elencados nesta Lei.

Art. 8º A concessão de Alvará e licença de 
funcionamento de estabelecimentos bancários fica 
condicionada a instalação de portas eletrônicas de 

segurança.

Art. 9º Os estabelecimentos bancários já em 
funcionamento deverão proceder à adaptação de suas 
atividades aos preceitos desta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data em que entrar em vigor 
a presente Lei.

Art. 10 O não cumprimento das disposições desta 
Lei sujeita a instituição infratora às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal 
e das definidas em normas específicas:

I - advertência: na primeira autuação, a instituição será 
notificada para regularizar a pendência, em até 10 (dez) 
dias úteis;

II - multa: persistindo a infração, será aplicada multa 
diária de 100 (cem) UFESP - Unidade Fiscal do Estado de 
São Paulo, limitada a 30 (trinta) dias;

III – suspensão de licença: persistindo ainda a infração 
será suspensa a licença de funcionamento até que se 
comprovem o cumprimento da legislação.

§ 1º. Incorre nas mesmas sanções previstas no caput 
deste artigo, os estabelecimentos bancários que tendo a 
porta eletrônica de segurança instalada não a utilizar para 
os fins que se destina.

§ 2º. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa.

Art. 11 Cabe ao Poder Executivo Municipal fiscalizar o 
cumprimento desta Lei.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de 
junho de 2019

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.
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LEI Nº 3.825 DE 27 DE JUNHO DE 2019.
“Institui o Programa Solidariedade 
na Comunidade e dá outras 
providências.”

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município o 
Programa denominado “Solidariedade na Comunidade”, 
que tem por objetivo atender, mediante doação de 
alimentos, famílias em situação de carência econômica, 
com o fim de proporcionar, mediante a viabilização de 
segurança alimentar, a necessária dignidade nos termos 
da Constituição Federal.

Art. 2º A coordenação do Programa será de 
competência do órgão de gestão do Fundo Social de 
Solidariedade – FUSS, que ficará responsável, inclusive, 
pela avaliação das condições de adesão dos beneficiados 
e o respectivo acompanhamento mediante registro.

Art.3º A ação a que se refere o artigo 1º. da presente Lei 
poderá advir de doação de alimentos de particulares para 
distribuição aos beneficiados ou de recursos próprios, 
sendo que, nesse caso, correrão por conta de dotação 
orçamentária específica, suplementada, se necessário, 
nos temos do artigo 43, § 1º da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art.4º A presente Lei será regulamentada por Decreto.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de 
junho de 2019.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
FIRMADO EM JUNHO/2019

CONTRATO Nº: 051/19 de 28/06/19

MODALIDADE: Pregão Presencial

OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes para Testes 
de Glicemia para a Secretaria Municipal de Saúde, no 
exercício 2019.

CONTRATADO:	 SÓQUIMICA LABORATÓRIOS 
LTDA

CNPJ N°: 59.225.268/0001-74

VALOR: R$ 126.000,00
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